
Manual Revalidação – Autorizações 

ACT CONTAG/INSS 2019-2024 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------OUT/2019------

MANUAL ESPECÍFICO PARA SINDICATOS QUE UTILIZAM O SisCONTAG 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1º. Passo: Acesse no SisCONTAG, informando o mesmo login e senha do sistema de Arrecadação 

 

2º. Passo: Escolha no menu superior Cadastros /  Autorizações ou vá diretamente no menu rápido que fica no 

meio da tela. 

              OU    

 

3º. Passo: Faça a pesquisa pelo nome, cpf, benefício do sócio/a ou somente clique em Pesquisar. 

  

4º. Passo: Após clicar no botão Pesquisar, na parte debaixo da tela irá trazer o/os sócios/as, conforme imagem 

abaixo.    

4.1. Para ver mais dados sobre este Sócio/a, clique na lupa. 

 

 



4.2. Para gerar/imprimir a Autorização ou Desautorização, clique na imagem da folha de papel, irá carregar uma 

tela para escolher qual o tipo de documento, e se o documento terá impressão digital, conforme imagem abaixo.  

Após gerar a Autorização/Desautorização, deverá imprimir, assinar e digitalizar a Autorização/Desautorização 

em PDF. 

Obs.: lembrando que agora será obrigatório a inclusão do cadastro do “rogo” na Autorização e Desautorização 

quando for impressão Digital. 

 

                                                   

 

 



5º. Passo: Enviar os documentos digitalizados em PDF (Autorização / Desautorização, Ficha de Sócio e 

Documento Pessoal), clique na imagem com a setinha pra cima, então irá carregar uma novar tela, conforme 

imagens abaixo, onde deve escolher o arquivo a ser enviado, SELECIONAR  e depois clicar no botão ENVIAR. 

Lembrando que serão aceitos somente arquivos do tipo PDF, com tamanho máximo por arquivo de até 500kb. 

Enquanto a Federação NÃO concluir a validação dos documentos, o Sindicato poderá excluir/incluir os 

documentos o quanto for necessário, a partir do momento que a federação validar, o sindicato NÃO poderá 

fazer mais nenhuma alteração. 

 

 

 

 

6º. Passo: Aguardar a validação da documentação pela Federação, e depois a validação pela CONTAG. 

 

 


